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RESOLUÇÃO 03/2023 

 

Dispõe sobre a convocação de Conselheira Tutelar 

 

             O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA de Santa 

Efigênia de Minas – MG, no uso das atribuições legais estabelecidas na Lei Municipal nº 169, 

de 28 de Maio de 2015. 

           CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal 169, de 28 de maio de 2015, a qual dispõe 

que "ocorrendo vacância ou afastamento de quaisquer dos membros titulares do Conselho 

Tutelar, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do adolescente convocará o suplente 

para o preenchimento da vaga". 

           CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal 169, de 28 de maio de 2015, que 

disciplina que "os Conselheiros Tutelares suplentes serão convocados de acordo com a ordem 

de votação e receberão remuneração proporcional aos dias que atuarem no órgão, sem 

prejuízo da remuneração dos titulares quando em gozo de licenças e férias regulamentares", 

RESOLVE 

             Art. 1º: Convocar a Sr.ª Adriana Pereira Alves, candidata eleita como suplente nas 

eleições suplementares de 2022, conforme o Edital 01/2022, de março de 2022, para assumir 

a função de Conselheira Tutelar definitivamente, até o final do mandato atual. 

            Art. 2º:  A convocada terá o prazo de 2 (dois) dias para comparecer junto à sede do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, situada à Rua São Vicente de 

Paula, 132 - Centro – Santa Efigênia de Minas MG, a fim de tomar posse na referida função, 

sob pena de renúncia ao mandato.                

  Art. 3º: Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Santa Efigênia de Minas, Minas Gerais, 12 de junho de 2023. 
 
 
 

                                                          
Edileid Soares dos Santos Figueiredo 

 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA 
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